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PGFN regulamenta a transagao na cobranca da divida
ativa

29/11/2019

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional publicou uma portaria que regulamenta a transacdo na cobranca da divida
ativa da Uni&o com critérios para os contribuintes cujas dividas seréo passiveis de proposta de transacéo no
contencioso tributario. A norma esta no Diério Oficial da Unido da quarta-feira (27/11).

A regulamentacdo da transagdo tributéria na cobranga da divida ativa é tratada na MP 899/2019, ou MP do "contribuinte
legal". A MP foi publicada em outubro com o objetivo de "estimular aregularizac&o e aresolucéo de conflitos fiscais
entre a Administracéo Tributéria Federal e os contribuintes com dividas junto a Unido", regulamentando o instituto da
“transagdo tributaria’, previstano Cédigo Tributério Nacional.

Segundo a portaria, 0 objetivo é assegurar que a cobranca de créditos inscritos em divida ativa sgja feita de forma menos
gravosa para Unido e para os contribuintes, além de "assegurar aos contribuintes em dificuldades financeiras nova chance
para retomada do cumprimento voluntario das obrigagdes tributarias correntes’.

De acordo com a portaria, havera a possibilidade de negociacéo entre os contribuintes e a Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional de possiveis prazos mais longos para pagamento de dividas ou desconto sobre acréscimos.

Na prética, atransagdo sera possivel tanto para dividas em discussdo no Judiciério e no tribunais administrativos quanto
paradividas jainscritas em divida ativa da Uni&o. Nas discussdes do Judiciario, o contribuinte tera que desistir para
realizar a negociacao.

Pratica

Segundo a norma, € vedada a transag&o que envolva redugdo do montante principal da dividainscritaem divida ativada
Uni&o, as multas de natureza penal, dividas do Regime Especia Unificado de Arrecadacdo de Tributos e Contribuicbes
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), enquanto ndo editada L ei Complementar
autorizativa, do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS), enquanto néo previsto em lei e autorizado pelo
Conselho Curador do FGTS.

Além disso, o contribuinte podera utilizar precatérios federais proprios ou de terceiros para amortizar ou liquidar saldo
devedor transacionado e podera apresentar pedido de revisdo quanto a sua capacidade de pagamento e as situacdes
impeditivas a celebracdo da transacdo. O pedido de revisio sera apresentado no prazo maximo de 15 dias.

Avanco

ParaatributaristaMaria Claudia, do escritério Amaral Veiga, aportaria chama atencdo pelas diversas disposi¢oes
comuns ao parcelamento federal. "Contendo vedacdo a diminuicdo do valor do principal do debito tributério. Além disso,
regulamenta a possibilidade de utilizacdo de precat6rios federais proprios ou de terceiros para amortizacao ou liquidacéo
do saldo devedor transacionado”, explicou.

Na avaliacdo do tributarista Breno de Paula, a MP é um fantastico avango para reducéo da maléficallitigiosidade
tributéria que assola o contencioso tributério no Brasil. "A regulamentacdo da transacao tributaria, no ambito federal,
exterioriza mais uma modalidade de extin¢éo dos créditos tributarios inscritos em divida ativa naforma do artigo 156 do
Cadigo Tributério Nacional", disse.

O tributarista Fabio Calcini, socio do escritorio Brasil Salomé&o e Matthes Advocacia, a portaria é estruturada ao tratar de
principios e pontos importantes ara interpretacéo da portaria. Entretanto, o advogado chama a atengéo para as concessoes.
"Uma observagdo importante € que com relagdo aos descontos, eles seréo dados nos débitos irrecuperaveis e de dificil
recuperagdo. A leitura que sefaz € que se for débito irrecuperavel ou de dificil recuperagdo, pelo que se entende, ndo
haveréa descontos", disse.

Para ele, em relacéo arecuperacéo judicial, € importante dizer que a portaria, para as empresas em recuperacao terdo 60
dias para apresentar proposta de transacao, "sendo uma oportunidade para as empresas.

Clique aqui paraler a Portaria 11.956.
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